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PODER EXECUTIVO
Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça

Prefeito Municipal

Seção I
Gabinete do Prefeito

Arnaldo Ribeiro 
Chefe de Gabinete

Corregedoria Geral Administrativa
Maurilio Silvestre Junior

Corregedor Geral
SÚMULA DA DECISÃO DO PREFEITO MUNICIPAL NO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA 
DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.669/15, em que figura o ex-servidor Roberto 
Domingos da Silva, RG 30.142.211-4: INDEFIRO O PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO e 
mantenho em todo o seu teor a decisão proferida. Advogados: José Francisco Martins - OAB/SP 147.489 
e Júlio César Teixeira de Carvalho, OAB/SP 218.282. À Corregedoria Geral Administrativa para oficiar.

Seção II
Secretarias Municipais

Secretaria da Administração
Luiz Célio Bucceroni

Secretário
Comissão de Desenvolvimento Funcional

Lei Municipal nº 5.975/2010

Requerimentos para a concessão da Promoção por Qualificação Profissional por Escolaridade (PQPE), 
regulamentada pela Lei Municipal nº 5.975/2.010 e Decreto Municipal nº 11.627/2.011

REQUERIMENTOS DEFERIDOS
MATR E-DOC SITUAÇÃO A PARTIR DE 
20641 60.651/2015 DEFERIDO 23/09/2015
20664 53.010/2015 DEFERIDO 24/08/2015
25695 58.053/2015 DEFERIDO 11/09/2015
29880 31.321/2015 DEFERIDO 22/05/2015
29973 44.712/2015 DEFERIDO 21/07/2015
29987 46.213/2015 DEFERIDO 28/07/2015
30015 34.478/2015 DEFERIDO 08/06/2015
30048 36.750/2015 DEFERIDO 08/08/2015
30107 48.681/2015 DEFERIDO 10/08/2015
30111 48.282/2015 DEFERIDO 26/08/2015
30151 50.904/2015 DEFERIDO 14/08/2015

REQUERIMENTOS INDEFERIDOS
Informamos que os requerimentos de promoção na carreira que foram indeferidos serão encaminhados a 
cada servidor interessado. 
Ressaltamos que, de acordo com o artigo 68 do Decreto Municipal nº 11.627/2011, o servidor que não 
concordar com as decisões da Comissão de Desenvolvimento Funcional, (CDF) bem como com os 
resultados da Avaliação de Desempenho e Desenvolvimento, poderá, justificadamente, apresentar pedido 
de reconsideração no prazo de 15(quinze) dias, contados a partir da ciência do mesmo.

MATR E-DOC SITUAÇÃO MOTIVO LEGISLAÇÃO

30018 38.272/2015 INDEFERIDO
CURSO NÃO PERTENCENTE 
À ÁREA DE ATUAÇÃO OU 
CORRELATA

PARÁGRAFO 2º, ARTIGO 
36 DA LEI MUNICIPAL Nº 
5.975/2010

30085 38.583/2015 INDEFERIDO
CURSO NÃO PERTENCENTE 
À ÁREA DE ATUAÇÃO OU 
CORRELATA

PARÁGRAFO 2º, ARTIGO 
36 DA LEI MUNICIPAL Nº 
5.975/2010

30147 63.532/2015 INDEFERIDO
NÃO APRESENTOU 
TECNÓLOGO GRADUADO/
ENSINO SUPERIOR

ARTIGO 9º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.975/2010

PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
Informamos que os pedidos de reconsideração de promoção na carreira que foram indeferidos serão 
encaminhados a cada servidor interessado. 
Ressaltamos que, de acordo com o parágrafo 4º, artigo 68 do Decreto Municipal nº 11.627/2011, caberá 
recurso ao Prefeito Municipal no prazo de 15 (quinze) dias a partir da ciência da decisão por parte do 
interessado.
DEFERIDOS

MATR E-DOC SITUAÇÃO A PARTIR DE 
17360 23.101/2015 DEFERIDO 14/04/2015

RETIFICAÇÃO
No Diário Oficial nº 2.549 de 18/06/2015, onde se lê:

MATR E-DOC SITUAÇÃO MOTIVO LEGISLAÇÃO

17360 23.101/2015 INDEFERIDO
NÃO POSSUI 05(CINCO) ANOS 
DE EFETIVO EXERCÍCIO NO 
CARGO.

ARTIGO 20 DA LEI 
MUNICIPAL Nº 
5.975/2010

Leia-se
MATR E-DOC SITUAÇÃO A PARTIR DE 
17360 23.101/2015 DEFERIDO 14/04/2015

Bauru,  15/10/2015.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
LEI Nº 5.975/2010

Comissão de Desenvolvimento Funcional
Lei Municipal nº 5.975/2010

PROGRESSÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL (PQP)
Requerimentos para a concessão da Progressão por Qualificação Profissional (PQP), regulamentada pela 
Lei Municipal nº 5.975/2.010 e Decreto Municipal nº 11.627/2.011.

REQUERIMENTOS DEFERIDOS
MATR E-DOC SITUAÇÃO NOVO CICLO
12676 52330/2015 DEFERIDO 19/08/2015
14355 1725/2015 DEFERIDO 08/01/2015
14536 52033/2015 DEFERIDO 19/08/2015
14755 43520/2015 DEFERIDO 15/07/2015
15269 47995/2015 DEFERIDO 04/08/2015
16158 85092/2014 DEFERIDO 01/01/2015
20701 3115/2015 DEFERIDO 15/01/2015
20953 35.084/2015 DEFERIDO 09/06/2015
21313 39.558/2015 DEFERIDO 26/06/2015
22550 2639/2015 DEFERIDO 13/01/2015
22746 48060/2015 DEFERIDO 05/08/2015
22785 8077/2015 DEFERIDO 06/02/2015
22822 16249/2015 DEFERIDO 14/03/2015
23094 43682/2015 DEFERIDO 15/07/2015
23242 48474/2015 DEFERIDO 06/08/2015
23702 562/2015 DEFERIDO 05/01/2015
24176 43919/2015 DEFERIDO 16/07/2015
24257 1472/2015 DEFERIDO 08/01/2015
24440 52331/2015 DEFERIDO 19/08/2015
25738 61.550/2015 DEFERIDO 28/09/2015
25789 47571/2015 DEFERIDO 03/08/2015
26041 47232/2015 DEFERIDO 03/08/2015
27762 81779/2014 DEFERIDO 01/01/2015
27783 47492/2015 DEFERIDO 03/08/2015
27842 41311/2015 DEFERIDO 02/07/2015
27882 17013/2015 DEFERIDO 18/03/2015
27909 5779/2015 DEFERIDO 30/01/2015
28247 32284/2015 DEFERIDO 27/05/2015
28453 19311/2015 DEFERIDO 30/03/2015
28521 2347/2015 DEFERIDO 12/01/2015
28773 4160/2015 DEFERIDO 22/01/2015
29528 37593/2015 DEFERIDO 17/06/2015
29658 44681/2015 DEFERIDO 21/07/2015
29699 45377/2015 DEFERIDO 23/07/2015
29745 48006/2015 DEFERIDO 04/08/2015
29827 6648/2015 DEFERIDO 03/02/2015
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PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA nº 288/2015
APOSENTA voluntariamente, a partir de  26 de outubro de 2015 a(o) Sr(a). Lúcia Guerrero Moreno de Almeida, 
portador(a) do RG nº 12.852.052-8 SSP/SP  e CPF/MF nº 165.052.238-00, servidor(a) do(a) Prefeitura Municipal de 
Bauru, Secretaria de Educação, no cargo efetivo de Assistente de Serviços na Escola - Servente de Escola, matrícula 
funcional nº 20298, padrão B-20, com proventos integrais, conforme procedimento administrativo nº 1598/2015, uma vez 
atendidas às condições estabelecidas no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, c/c art. 145 incisos I, II, III e IV da 
Lei Municipal nº 4830/2002 com a redação dada pela Lei Municipal nº. 5397/2006.     
Bauru, 26 de outubro de 2015.

COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÕES – FUNPREV – BAURU
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 02/2015

EDITAL N.º 05/2015
LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL DE TERRENO PÚBLICO
SITO NA RUA JOSÉ RANIERI, QUADRA 09, BAURU, SP

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS DE BAURU – 
FUNPREV, com sede administrativa na Rua Rio Branco, 19-31, Vila América, C.E.P. n.º 17.014-037, nesta cidade de 
Bauru, S.P, através de sua Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria n.º 179/2015, nos autos do Processo 
Administrativo n.º 2.536/2015, faz saber que nos dias 28 e 29/10/2015 e nos dias 03, 04, 05, 06 e 09, 10, 11 e 12/11/2015, 
receberá propostas de interessados (pessoas físicas e/ou jurídicas) em LOCAR o imóvel (terreno) de sua propriedade, sito 
na Rua Professor José Ranieri, quarteirão n.º 9, lado par, com área de 1.287,20 m2. O mencionado imóvel possui registro 
na PMB sob n.º 2/235/21, e Matrícula junto ao 1.º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru sob n.º 70.019. 
O Edital do presente Chamamento Público estará disponível a partir das 08h do dia 28/10/2015 até às 17h do dia 
12/11/2015 no site http://www.funprevbauru.com.br (navegar pela aba à esquerda, clicando no link “LICITAÇÃO”, 
e, após, “CHAMAMENTOS PÚBLICOS”). Serão aceitas propostas nos termos do Edital. A abertura das propostas 
ocorrerá no dia 13/11/2015 às 10h30min. A Comissão Permanente de Licitações da FUNPREV.

NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS DE BAURU – FUNPREV – Processo n.º 271/2015 – 
Modalidade: Concorrência Pública n.º 01/2015 – Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de implantação, gerenciamento e controle de sistema eletrônico de margem consignável, em 
consonância com a Lei Municipal n.º 6343/2013 e suas alterações posteriores, com o Decreto Municipal n.º 
11.512/2011 e suas alterações posteriores, que regem as consignações em folha de pagamento, fornecendo 
solução e tecnologia informatizada para a geração automática das reservas, averbações e manutenção de 
lançamentos para o sistema de folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da FUNPREV, incluindo 
implantação, migração de dados, treinamento, suporte e manutenção, de acordo com as especificações contidas 
no Anexo I deste Edital. Notificamos os interessados no processo licitatório epigrafado que o julgamento e classificação 
havidos foram homologados e adjudicados pela Presidência da FUNPREV em 26/10/2015 à empresa DB1 GLOBAL 
SOFTWARE LTDA. Bauru, 26 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
Efetivos de Bauru – FUNPREV – Processo Administrativo n.º: 3.047/2015 - Em atendimento aos princípios da 
publicidade e da impessoalidade, INFORMA-SE a todos os interessados que no dia 03/11/2015, às 08h30min, será 
selecionada a melhor proposta (MENOR PREÇO) para o seguinte objeto, nos termos do art. 24, II, da Lei n.º 8.666/1993:

Item Quant. Descrição Marca Valor 
Unit.

Valor 
total

1 10
Serviço de manutenção de aparelhos de ar-condicionado (incluindo a 
recarga de gás-refrigerante) com patrimônios n.º 885,1091, 846, 884, 
1092, 861, 1093, 1084, 1085, 1058 (sem substituição de peças)

Diversas   

2 5
Serviço de manutenção de aparelhos de ar-condicionado (incluindo a 
recarga de gás-refrigerante) com patrimônios n.º 784, 908, 1021, 1090, 
1086 (com substituição de peças)

Diversas   

3 1
Serviço de desinstalação e reinstalação de aparelho de ar-condicionado 
- patrimônio n.º 846 - na mesma parede (com 2 m de distância lateral), 
incluindo todo material necessário.

GREE   

4 3 Serviço de manutenção (limpeza) nas cortinas de ar patrimônios n.º 
1087, 1088, 1089 (sem substituição de peças) Totaline   

TOTAL:  

Validade da Proposta : 30 dias Prazo Entrega:
Garantia Peças : no mínimo, 3 meses, até 12 meses Garantia Mão de Obra : 12 meses
Cond. De Pagto : Até 30 dias corridos após entrega da NF Resp. p/ Orç.:  

PRAZO PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: 30/10/2015 (SERÁ PONTO FACULTATIVO NO 
MUNICÍPIO, MAS AS PROPOSTAS - QUE DEVERÃO SER ENCAMINHADAS PARA O  EMAIL: licitacao.
funprevbauru@outlook.com - SERÃO ANALISADAS PELA CPL NO DIA 03/11/2015, ÀS 08H30MIN, EM SESSÃO 
PÚBLICA, NA SALA DE REUNIÕES DA SEDE ADMINISTRATIVA, SITO NA RUA RIO BRANCO, 19-31). A 
VISTORIA TÉCNICA PELAS EMPRESAS SERÁ PERMITIDA ATÉ AS 16H30MIN DO PRÓXIMO DIA 29/10/2015 
- COM SR. FALCONI / SR ADÃO. Bauru, S.P., 16 de outubro de 2015. A Comissão Permanente de Licitações da 
FUNPREV.

Diário Oficial de Bauru
 E-MAIL:

diariooficial@bauru.sp.gov.br
FONE:   3235-1041

Publicação centralizada e coordenada no Departamento de Comunicação e Documentação da Secretaria dos Negócios Jurídicos e determinada pela Chefia de Gabinete do Prefeito 
Municipal de Bauru. Praça das Cerejeiras nº 1-59 CEP 17014-500 Bauru - São Paulo.
Esta publicação circula às  terças-feiras, quintas-feiras e aos sábados  e  é distribuida gratuitamente, podendo ser encontrada na Prefeitura Municipal, Câmara Municipal, Secretarias 
Municipais e  Administrações Regionais da Prefeitura Municipal de Bauru, DAE - Departamento de Água e Esgoto, EMDURB - Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Bauru, FUNPREV - Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais  Efetivos de Bauru.

FUNPREV - Fundação de Previdência dos 
Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru

Donizete do Carmo dos Santos
Presidente 

www.funprevbauru.com.br
Criada pela Lei 4830 de 17 de maio de 2002, tem como objetivo gerir Regime de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais Efetivos de Bauru da Administração Direta Autarquia Fundacional e da Câmara e os recursos Pre-
videnciários.

HORÁRIOS E LOCAL DE ATENDIMENTO
Rua Rio Branco, nº 19-31, Vila América, CEP 17040-037 

Segunda à Sexta das 8h às 12h e das 13h às 17h.
Atendimento da Divisão Previdenciária

(Seção de Benefícios e Seção de Aposentadorias e Pensões)
Segunda à Sexta das 13h às 16h30min.

TELEFONES
3223-7071 / 3227-1444
3223-7719 / 3223-7000
3223-7901 / 3223-6433

EMAILS
-presidencia_funprev@bauru.sp.gov.br

-controla_funprev@bauru.sp.gov.br
-juridico_funprev@bauru.sp.gov.br  

-adm_funprev@bauru.sp.gov.br
-financeiro_funprev@bauru.sp.gov.br

-previdencia_funprev@bauru.sp.gov.br
-cpd@funprevbauru.com.br

-conselho@funprevbauru.com.br
-folpag@funprevbauru.com.br

-servsocial@funprevbauru.com.br
-economista1@funprevbauru.com.br
-contabilidade@funprevbauru.com.br

-beneficios@funprevbauru.com.br

OUVIDORIA
-ouvidoria@funprevbauru.com.br

Canal condutor de opiniões, reclamações e denuncias, garantindo o principio da ética, da eficiência e da transparência.

!!!ATENÇÃO APOSENTADOS E PENSIONISTAS!!!!
RECADASTRAMENTO ANUAL SERÁ NO “MÊS DO SEU ANIVERSÁRIO”

Informamos que a partir de Janeiro/2014, todos os aposentados e pensionistas que recebem provento (pagamento) através 
da FUNPREV, deverão realizar o recadastramento (prova de vida) no mês de aniversário, devendo comparecer na sede da 
Fundação - Rua Rio Branco nº 19-31, Vila América, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis, munidos dos 
seguintes documentos: RG/CPF/Comprovante de residência, sob pena de suspensão do (provento) pagamento.

COMUNICADO
A Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru - FUNPREV comunica que a partir de 
18 de julho de 2014 o horário de atendimento ao público, presencial e por telefone, na DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA 
(Seção de Aposentadorias e Pensões e na Seção de Benefícios), em conformidade com o procedimento administrativo n.º 
2332/2014, será nos seguintes moldes: 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA:
PERÍODO DA TARDE DAS 13h às 16h30min.

- Atendimento para fins de inscrição de segurado obrigatório e/ou inclusão de dependentes (dentre outros);
- Atendimento para assuntos inerentes a aposentadoria (averbação de tempo de contribuição, simulação de aposentadoria, 
dentre outros), e pensão por morte.

Não haverá alteração no horário de atendimento do setor de Perícia Médica, Serviço Social e nas atividades referentes ao 
Enquadramento PCCS, permanecendo o horário de atendimento ao público de Segunda a Sexta-Feira das 08h às 12h e 
das 13h às 17h. 

Empresa classificada em 2º lugar para os itens abaixo:

ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)

ITEM QUANT. UN Descrição Produto Marca Valor 
Unitário

Valor 
Total

08 20 UN Cabo para enxada DIV R$ 6,50 R$ 130,00
11 2 UN CHAVE COMBINADA 12 MM STARFER R$ 4,60 R$ 9,20
20 4 UN CHAVE INGLESA 8" IRWIN R$ 21,00 R$ 84,00

30 2 UN
CHIBANCA - CORTE 
HORIZONTAL  E CORTE 
VERTICAL

TEKFUND R$ 36,00 R$ 72,00

36 2 UN CHAVE CANHÃO 8 MM IRWIN R$ 15,00 R$ 30,00

50 10 UN DESEMPENADEIRA DE 
MADEIRA 15X30CM MONFORT R$ 8,00 R$ 80,00

Vigência: 12 (doze) meses.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias do mês subsequente ao recebimento do objeto.
Assinatura: 06/07/15
Bauru, 27 de Outubro de 2015.
Presidente da EMDURB.


